
Universidade Federal da Bahia
Faculdade de Economia
Programa de Pós-Graduação em Economia
Mestrado e Doutorado em Economia

SELEÇÃO PARA O CURSO DE MESTRADO EM ECONOMIA – ANO 2024

RESULTADO

O Programa de Pós-Graduação em Economia da UFBA – PPGE/UFBA torna público

o  resultado  do  processo  seletivo  de  alunos  para  o  Curso  de  Mestrado  em

Economia do PPGE/UFBA – Ano 2024. 

ÁREA 01 – DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

ORDEM NOME VAGA SITUAÇÃO

01 Júlia Carla Bastos de Souza
Ampla

Concorrência
Selecionada

02
Marcia Regina de Jesus de

Lima

Reserva-

Negros
Selecionada

03 Miguel Santos Britto
Ampla

Concorrência
Selecionado

04 Alice Santana Laurentino
Reserva-

Negros
Selecionada

05 Poliana da Silva David
Ampla

Concorrência
Selecionada

ÁREA 02 – ECONOMIA APLICADA

ORDEM NOME VAGA SITUAÇÃO

01 Matheus Souza Dantas
Ampla

Concorrência
Selecionado

02 Thaísa Raiana Pires Silva
Ampla

Concorrência
Selecionada

03 João Gabriel Rosas Vieira
Ampla

Concorrência
Selecionado
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04 Eufrásia Sousa Estrela
Reserva-

Negros
Selecionada

05 Elder Marcelo Santos Goes
Reserva-

Negros
Selecionado

06 Rodrigo Santos de Almeida
Ampla

Concorrência
Selecionado

07 Taís do Nascimento Lima
Ampla

Concorrência
Selecionada

 Ficam  convocados  os  candidatos  selecionados a  encaminhar  a  documentação

abaixo informada para o e-mail ppge@ufba.br, até o dia 10/01/2024:

I. Cadastro de Alunos para Matrícula, devidamente preenchido, com foto 3X4;

II. Diploma de Graduação devidamente assinado (frente e verso) ou Certidão

de Conclusão de Curso que indique a data da Colação de Grau já realizada;

III. Histórico da graduação com assinaturas e carimbos do Colegiado do Curso,

em que conste o registro de saída do curso;

IV. Documento de identificação com foto, válido em todo o território nacional;

V. CPF

VI. Certidão de Quitação Eleitoral;

VII. Documento de quitação com o Serviço Militar, para os candidatos do sexo

masculino

VIII. Os  diplomas  dos  cursos  de  graduação  obtidos  no  exterior  deverão  ser

apresentados com tradução e autenticação consular brasileira. 

Salvador, 13 de dezembro de 2024.

Paulo Antônio de Freitas Balanco

Coordenador
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